
ILLUSTRISSIMO PREGOEIRO DO 

 MUNICÍPIO DE CABO FRIO - RJ 

 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022  

 PA Nº 6925/2022 

 
 

Tiago Pizzatto, pessoa jurídica de direito privado, registrada sob o número de 

CNPJ 37.090.234/0001-87, situada no endereço de rua João Suzin Marini, n° 63, 

sala 01, bairro Nossa Senhora da Salete na cidade de Concórdia no estado de 

Santa Catarina, vem interpor Recurso Administrativo em face do 

descumprimento do previsto em Edtial do Pregão Eletrônico n° 42/2022 pelos 

motivos de fatos abaixo expostos; 

 

 
RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRONICO 

 
 
 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. 

Pregoeiro, o recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, a decisão foi 

equivocada, merecendo devidos reparos; 

 

 
I-       Dos Fatos 

 
 

A) Pregão eletrônico realizado no dia 08/08/2022, onde no Edital consta que o 

item 1, sendo ele Notebook, com caracteristicas especificas, como nesse 

caso que possua interface de rede 10/100/1000, conforme descrito na 

tabela do termo de de referencia, no ANEXO I. 



   
   

 

    

A empresa ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, vencedora do item 1 (Notebook), bem 

como a segunda colocada GERALDO DIVINO DOS REIS deste mesmo item, ofertou um 

notebook conforme sua proposta incompatível com o solicitado no edital, conforme detalhe 

aparesentado anteriormente. 

 

 

 

 

O modelo ofertado é um LENOVO IDEAPAD R5 82MFS e um ASUS X515JA-EJ1792W, 

mas esses não possuem entrada de conexão de internet Rj45 ou seja, interface de rede  

10/100/1000 conforme solicitado, indo contra os principios definidios no presente Edital.  

 

 

 

 

 



Conforme as fontes https://br.store.asus.com/notebook-asus-x515ja-ej1792w-cinza.html, e 

https://quenotebookcomprar.com.br/lenovo-ideapad-3-82mfs00100/, temos a clara 

percepção que ambos modelos ofertados não possuem interface de rede  10/100/1000. 

 

 

 

  

https://br.store.asus.com/notebook-asus-x515ja-ej1792w-cinza.html
https://quenotebookcomprar.com.br/lenovo-ideapad-3-82mfs00100/


 

 

 

 

 

  

 



 

 

 

Diante dos documentos acima demonstrados, é notório que o vencedor e os 

egundo colocado descumpriram com o Edital.   

Sendo assim, a sua habilitação se torna improcedente, já que não segue com 

as exigências de regularidades exigidas no edital. 

 
Diante do exposto, 

 
Pede-se que seja reparada a decisão de habilitado e que seja considerada 

desabilitado para prosseguir com o cumprimento do processo. 

 
 

Concórdia, 10 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

TIAGO PIZZATTO 

CNPJ: 37.090.234/0001-87 
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